
-PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
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ranninic4 

PORTARIA N° 1.865/2021 

Revoga a Portaria n° 414/2017, que concedeu 
Gratificação •por Função à servidora LIGIA ADRIANA 
DOS.  SANTOS, e• concede Função de Gestão Pública 
símbolo FGP-2; e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA; ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, . 	 • 

RESOLVE: 

Art. 1° ReQogar a Portaria n° 414/2017, que concedeu Gratificação por 
Função à servidora LIGIA ADRIANA DOS SANTOS.0 

Art. 2° Conceder à servidora LIGIA ADRIANA DOS SANTOS, matricula 
n° 4421, portadora da Cédula da Identidade RG n.° 5.120:4344-SSP.PR-inicritarnb—
CPF n.° 018.429.699-43, admitida em 20 de Março de 20gepng)ioteti.  ètrp;p;r2gU 
público de Auxiliar Administrativo,-  pelo regime 'CLT, lotada: no Fundo ,Municipal:de 
Saúde, Função de Gestão Pública", êlmbolo FGP-2, tom fundamento na 'alínea "a::, do 
inciso I do Artigo 1° e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar n°492 de 17-de• 
dezembro de 2021, a partir de 01/01/2022. .• 

Art. 3° Revoga a Portaria n°.1544/2017 de 30 delttlh-tiefile".2'01:74; 043tvta  

Art. 4° Esta portaria entra em vigor a part de 01/0112022:  
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